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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 299, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria  n° 012,  de 10 de janeiro de 2024,  que solicita
prazo para apuração dos fatos da Sindicância nº 009/2023,
instaurada pela Portaria n° 466, de 26 de novembro de
2023;

Considerando  o  disposto  no  Art.  10,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo

do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
466, de 26 de novembro de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 23 de agosto de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 300, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
p r a z o  d e  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências  ".

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  Secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicância da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 012, de 10 de janeiro de 2024, solicitando prazo
para apuração dos fatos do PAD nº 002/2023.

Considerando  o  disposto  no  Art.  17,  do  Decreto
Municipal nº 4.583, de 25 de junho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo
do Procedimento Administrativo, instaurado pela Portaria n°
212, de 05 de maio de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 23 de agosto de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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